
EstadQ de iUatQ-G:rosso 

IMPL 
FI. __ --

LEI NO 139,de 30 de setembro de 1 948. 

195 

Estabelece a denominsQão de "BARÃO 
DE MELGAqO", ao atual distrito de -
Chacorore, município de Leverger. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

~a~o saber que a Assembléia Legislativa do ~s 

"tado decreta e eu sane iono a seguinte lei: 

Artigo l~ - Fica estabelecida a denominação de 

"BARÃO DE I'lfELGAÇO", ao atual distrito de Chacororé, muni 

cípio de Leverger. 

Artigo 2"- Esta lei entrará em vigôr em 10 de 

janeiro de 1 949, juntamente com a lei que fixar o qU! 

dro territorial do Estado de Mato Grosso. 

Artigo 3~ - Revogam-se as disposiçõe's em con 

trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 50 de setembro 

de 1 948. 127 ° da IndePendêncIa··. -60' da Repúb lic8. 

Q. , t· 
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